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 OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 18 de Outubro de 2022, às 14:30 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS    , reuniram-se os
membros da Comissão de Licitação, designada pela(o) Portaria nº 915/2022, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo
Licitatório nº 93/2022, Licitação nº. 93/2022 - CC, na  modalidade de Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia.

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGEM PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

 ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  44/2022    (Sequência: 1)

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

GOLDEN TECNOLOGIA EM CONSTRUCAO LTDA                                                                .

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda
a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

-   EMPRESAS QUE ENTREGARAM ENVELOPES:    1.GOLDEN TECNOLOGIA EM CONSTRUCAO LTDA  2.CCL SERVIÇO

EM RODOVIA - EIRELI    NA DATA E HORA MARCADAS, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DEU INICIO A

 ABERTURA DA  SESSÃO COM O CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTE PRESENTE D LICITANTES:  "GOLDEN

TECNOLOGIA EM CONSTRUCAO LTDA    APÓS PASSOU-SE A RÚBRICA DA LICITANTE. NA SEQUÊNCIA DEU-SE A

ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS E PASSOU-SE A DOCUMENTAÇÃO PARA ANÁLISE

DA REPRESENTANTE PRESENTE. FORAM OFERECIDAS FOLHAS BRANCAS PARA POSSÍVEIS APONTAMENTOS.

POSTERIORMENTE AS DOCUMENTAÇÕES FORAM PASSADAS À RÚBRICA E ANÁLISE POR PARTE DA COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO. NÃO HOUVE APONTAMENTOS.    APÓS ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO

APRESENTADA POR CADA UMA DAS EMPRESAS EM RELAÇÃO A HABILITAÇÃO A COMISSÃO PERMANENTE DE

 LICITAÇÃO ASSIM JULGOU:    ¢GOLDEN TECNOLOGIA EM CONSTRUCÃO LTDA:    A EMPRESA GOLDEN TECNOLOGIA

EM CONSTRUCÃO LTDA ATENDEU A TODOS OS REQUISITOS CONTIDOS NO EDITAL RESTANDO HABILITADA NO

 CERTAME.    ¢CCL SERVIÇO EM RODOVIA - EIRELI:    A EMPRESA CCL SERVIÇO EM RODOVIA - EIRELI ATENDEU A

TODOS OS REQUISITOS CONTIDOS NO EDITAL RESTANDO HABILITADA NO CERTAME.      CONCLUINDO:    RESTAM

  HABILITADAS AS EMPRESAS:    1.GOLDEN TECNOLOGIA EM CONSTRUCAO LTDA  2.CCL SERVIÇO EM RODOVIA -

EIRELI    A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ENTROU EM CONTATO COM A EMPRESA CCL SERVIÇO EM

RODOVIA - EIRELI PARA INFORMAR DE SUA HABILITAÇÃO E REQUISITAR, ACASO FOSSE DE SEU INTERESSE, A

RENÚNCIA EXPRESSA À INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EM RELAÇÃO A FASE DE HABILITAÇÃO, AO QUAL

MANIFESTOU EXPRESSAMENTE TAL RENUNCIA. DE IGUAL MANEIRA A REPRESENTANTE DA EMPRESA GOLDEN,

PRESENTE NA SESSÃO, RENUNCIOU A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO QUANTO A FASE DE HABILITAÇÃO.
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 COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

 PABLO MARIO SOUZA

NADIA DALMIRA ZIEGLER PEREIRA

ALEXSANDRO MANOEL PORTO

SHEILA AVILA FERREIRA CUNHA

RAFAEL VANDO COSTA

Governador Celso Ramos,  18  de  Outubro  de  2022

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - MEMBRO DA COMISSÃO

 - ........................................ - MEMBRO DA COMISSÃO

 - ........................................ - MEMBRO DA COMISSÃO

 - ........................................ - MEMBRO DA COMISSÃO

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

LEATRICE SANTINA PINHEIRO - ................................................................. - Representante


